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PROJETO DE LEI N° ____/2010

(Poder Legislativo)

                                                    SÚMULA: ADOTA CRITÉRIOS PARA A NOMEAÇÃO DE PESSOAS EM CARGO EM COMISSÃO E DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

ART. 1°.-   Fica vedada a nomeação para os cargos de provimento em comissão e ou de função gratificada, na administração direta, indireta e fundacional do Município de Cambé,   de pessoas que tenham contra si, condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pelo prazo de 8 (oito) anos, contatos a partida da decisão condenatória

ART. 2°.-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 13 de julho de 2010.

Conrado Ângelo Scheller

Vereador
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